
VEREADORES LUCAS CORDEIRO E VAGUINHO DE SÃO GONÇALO

REQUERIMENTO Nº         /2025

Assunto:  Informações sobre o TAC do Ministério Público relacionado ao ordenamento do 
Centro Histórico, bem como do Grupo de Trabalho nomeado para este fim.

Requeremos a Mesa Diretora desta Casa Legislativa, ouvido o plenário na forma regimental com 
base no artigo 203, parágrafo 3º, inciso X do Regimento Interno e em conformidade com os Artigos 11 e 
14 da Lei Orgânica de Paraty e baseado nas Leis n° 8.159 de 08/01/1991 e Lei N° 11.111 de 05/05/2005 
da política nacional de arquivo e o artigo 5° da Constituição Federal e a Lei Federal Nº 12.527/2011 (Lei 
Geral  de  Acesso  à  Informação),  para  que  seja  oficiada  a SECRETARIA  EXECUTIVA  DE 
GOVERNO  -  solicitando  informações  referente  ao  TAC  do  Ministério  Público  relacionado  ao 
ordenamento do Centro Histórico, bem como do Grupo de Trabalho nomeado para este fim.

JUSTIFICATIVA
Ilmo. Secretário, 

Cumprimentando-os cordialmente, vimos através deste, requerer informações referentes ao TAC do 
Ministério Público relacionado ao ordenamento do  Centro Histórico e a nomeação do Grupo de Trabalho 
do Centro Histórico, criado para tratar deste assunto.
Considerando que recebemos uma solicitação deste segmento da sociedade para que recebêssemos 
algumas demandas desta categoria, recentemente recebemos nesta casa Legislativa os representantes dos 
artistas de rua, momento em que foi mais uma vez relatada a agressão sofrida por um artista por parte de 
um servidor comissionado da Prefeitura, e entre outros relatos como a dificuldade de entendimento e 
esclarecimentos referentes as possibilidades de exposição e apresentação artística nas ruas do Bairro 
Histórico, diante disto é que vimos solicitar que o Executivo informe:

1. O conteúdo e as condições do Termo de Ajustamento de Conduta (TAC) firmado entre o 
Ministério Público e a Prefeitura relacionado à atividade de artistas de rua e outros;

2. As medidas que vêm sendo adotadas para cumprimento do TAC, especialmente no que se 
refere à regulamentação das atividades no Bairro Histórico;

3. Quais  entidades  fazem  parte  do  Grupo  de  Trabalho  que  está  realizando  reuniões  para  o 
ordenamento  do  Bairro  Histórico,  e  quais  critérios  foram  adotados  para  esta  composição. 
Solicitamos, ainda, a participação desta Casa Legislativa no referendo GT, como também a 
inclusão  da  sociedade  civil  representada  pelo  Conselho  Municipal  de  Políticas  Culturais  e 
coletivo de artistas de rua;

4. Eventuais ações previstas pelo Executivo para assegurar a proteção e os direitos dos artistas de 
rua, bem como a regularização da atividade.

O acompanhamento desta questão é fundamental para que a Câmara Municipal possa contribuir com a 
elaboração de políticas públicas  objetivas  e efetivas, garantindo segurança, respeito aos direitos dos 
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artistas e cumprimento das normas legais. É essencial que a legislação municipal contemple medidas de 
proteção e  organização dessa  atividade,  assegurando que ocorram sem conflitos  ou agressões,  em 
conformidade com o TAC firmado e com a legislação vigente.

Por tais motivos, faz-se necessário o presente requerimento.
Isto posto é o que se REQUER a pedido desta Casa Legislativa.

Paraty – RJ, sala das Sessões em 08  de Outubro de 2025
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